
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MESQUITA 

Gabinete do Vereador Marcei

MOÇÃO N° 51/2024
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DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS, 
A CIDADÃ VANESSA ATHAYDE DA

PELOS

06/0

0= SILVA GERVAZONI 
RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS 
A POPULAÇÃO DÓ MUNICÍPIO DE 
MESQUITA
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Proponho à Mesa Diretora 

CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS ao CIDADÃ VANESSA ATHAYDE DA 

SILVA GERVAZONI - pelos relevantes Serviços prestados à população do 

Município de Mesquita.

< Assim como reconhecimento por seu esforço e capacidade, nada mais 

justo que prestarmos esta merecida homenagem, fazendo inserir nos Anais da
j ' ' ' < ' yÚ

Câmara Municipal de Mesquita, a presente MOÇÃO CONGRATULATÓRIA.

na forma regimental, MOÇÃO DE
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Plenário Vereador Flávio Nakan, 05 de Agosto de 2024
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^Marcei Roberto Pinheiro Gomes 

VEREADOR MARCEL

Câmara Municipal de Mesquita
Rua Arthur de Oliveira Vecchi, n‘,260J Centro - Mesquita - RJ - CEP: 26553-080 

Telefone: (21) 2796-2174 - Ramal: 34


